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[bookmark: _Hlk1423993513][bookmark: _Hlk953980157][bookmark: _Hlk953980156][bookmark: _Hlk953980155][bookmark: _Hlk1423993512][bookmark: _Hlk953980154][bookmark: _Hlk142399351][bookmark: _Hlk9539801531][bookmark: _Hlk9539801511][bookmark: _Hlk953980152][bookmark: _Hlk953980151][bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk953980153][bookmark: _Hlk1423993511][bookmark: _Hlk953980158][bookmark: _Hlk1423993514][bookmark: _GoBack]No dia 03 de março de 2026, às 17:15 horas, na Sala de Reuniões, realizou-se a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça, e Redação Final, estando presente os Vereadores ANTONIO LOVATTO POSSEBON- PSB (Presidente), OLAVO DA ROSA- PT (Vice-Presidente) e JANAINA FREESE- PP (membro), acompanhados da Assessora Jurídica, MÔNICA ANDRESA MOSER OAB/RS 106.612. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguinte expediente: Projeto de Lei nº 2.072/2026 de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Executivo Municipal a incluir elemento de despesa na Lei Orçamentária Anual de 2026 e abrir Crédito Especial no montante de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) e dá outras providências. Projeto de Lei nº 2.073/2026 de origem do Poder Executivo, que Inclui AÇÃO no Plano Plurianual de 2026 – 2029, na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2026 e autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 85.304,83 (oitenta e cinco mil, trezentos e quatro reais e oitenta e três centavos), Projeto de Lei nº 2.075/2026 de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária Anual de 2026, no valor de R$ 100.395,66 (cem mil, trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos), Projeto de Lei nº 2.076/2026 de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar no orçamento de 2026, no valor de R$ 1.632.214,32 (um milhão, seiscentos e trinta e dois mil, duzentos e quatorze reais e trinta е dois centavos) e dá outras providências, Projeto de Lei nº 2.077/2026 de origem do Poder Executivo, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar por prazo determinado, em razão dе excepcional interesse público, um operador dе máquinas e dá outras providências. Após análise, os integrantes desta comissão, emitiram parecer favorável quanto a legalidade e constitucionalidade, devendo o Projeto de Lei prosseguir para deliberação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul/RS. Foi declarada encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente e demais presentes.
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